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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



Parecer conjunto

PARECER Nº 008/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E PARECER Nº 008/2026 DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PUBLICAS
PROCESSO N.º 007/2026                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 004/2026
AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro a colaboradores do Concurso Público n.º 007/2025 da Câmara Municipal e dá outras providências.

RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA


RELATÓRIO

	Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaguari que visa autorizar a concessão de auxílio financeiro, em pecúnia (R$ 150,00 por turno), para custeio de despesas de alimentação e locomoção de servidores/colaboradores designados para atuar na organização e apoio da prova objetiva do concurso público do próprio Poder Legislativo. A justificativa sustenta que a medida possui respaldo no poder de auto-organização administrativa e não gera vínculo remuneratório permanente.
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Contas Públicas analisaram conjuntamente o Projeto de Lei.

DA ANÁLISE

O assunto versa sobre interesse local e organização dos serviços administrativos municipais, o que encontra amparo no art. 9º, XI e XII da Lei Orgânica.
 	A Lei Orgânica assegura ao Poder Legislativo autonomia funcional, administrativa e financeira. O art. 46, inciso I, da LOM estabelece que é competência exclusiva da Câmara Municipal dispor sobre sua organização, funcionamento e a iniciativa de lei para fixação da remuneração de seus serviços.
 	De igual forma, o art. 38, inciso II, alíneas "b" e "c" do RI reforça a competência da Mesa Diretora para apresentar proposições relativas à criação de funções e ao sistema de remuneração de seus servidores. Portanto, a iniciativa por parte da Mesa Diretora é legal e constitucional.
O projeto atende à exigência do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, uma vez que o aumento real é distinto da revisão geral anual. 
A iniciativa legislativa é legítima, por tratar-se de matéria referente ao regime remuneratório de servidores do próprio Poder Legislativo, conforme art. 38, II, c, do Regimento Interno desta Casa:

Art. 38. Compete à Mesa Diretora:
   I - administrar a Câmara Municipal com o objetivo de assegurar o exercício pleno das prerrogativas do Poder Legislativo Municipal;
   II - apresentar, relativamente à Câmara Municipal, proposição dispondo sobre:
      a) organização e funcionamento institucional;
      b) criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções públicas;
      c) sistema de remuneração dos seus servidores;
(...)”

O projeto respeita os princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e equilíbrio fiscal, estando amparado nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no princípio da autonomia administrativa e financeira do Legislativo, conforme o art. 29-A da Constituição Federal.
O projeto define o auxílio como indenizatório (alimentação e locomoção), não se caracterizando como remuneração permanente ou vantagem funcional. Isso é compatível com os princípios da administração pública (art. 98 da LOM).
	O art. 2º do projeto estabelece que as despesas correrão por conta de dotações próprias da Câmara. Tal medida respeita a autonomia financeira garantida no art. 31-A da LOM e a competência da Mesa para ordenar despesas (art. 39, I, "d" do RI).
Por fim, tem-se que a fixação de gratificações ou auxílios a servidores exige previsão em lei específica, o que está sendo estritamente seguido pela proposição de um Projeto de Lei Ordinária.
 	O projeto apresenta estrutura formal correta, contendo ementa clara, articulação em conformidade com as normas gerais e justificativa fundamentada. Não foram identificados vícios de redação que prejudiquem a compreensão ou a aplicabilidade da norma. Assim, conclui-se que o projeto apresenta boa técnica legislativa e clareza.

CONCLUSÃO DO VOTO

Diante do exposto, a relatoria das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Contas Públicas manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 004/2026 de origem Legislativa.
Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos Regimentais.
Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Anísio de Oliveira Feliciani,
Presidente.

Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez:_______________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf:____________________________________
Vereador Maic Misievics Guerra: ____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE favoravelmente a tramitação da matéria, em 19/02/2026.
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